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FINALIDADE DO TERMO 
DEAPOSTILAMENTO 
Portaria n' 277/2022, de 06 de dezembro 
de 2022. 

 

reduste do valor per capita em confomiidade com a 

 
O Secretário de Educação -- Alex Viterale de cousa, em confomtidade com o contido na Portaria Ha063/202] - 
SE, Artigo 40; $ !'; "a", promove o presente TERMO l)E APOSTILAMENTO,  a Htm de fazer constar no Temia 
de Colaboração n' 000924/2021-SESE-liPP, o que segue 

 
Ar{ I' - Às cláusulas e subcláusulas adiante passam a Vigora com a seguinte reclação à partir de }' de 
janeiro/2023:​ ' 
(...) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
' ': 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS UNIDADES 
ESCOLARES 
(...) 

3.6. VAI,OR DO "PER CAPITA": RS 
728,30(setecentose vinte e Dito reaisé trinta 
centavos)por vaga 
acrescido de R$ 245,ÓO(duzentos e quarenta e cinco 
reais) >or.críaüça aíeadida eh berço'io l e/ou l!. 
3.7. VALOR !MENSAL: R$ 
99.447,90(noventaenotemil,quatrocentos e (jliaenta 
e setereais ê noventa 
cenüvos) 
(...) 

3.9. VALOR MENSAL 1)0 A(jRÉSCIMO CARA 
(l:USTiiARILOCAÇÃO: R$ 3.575,40(bês mi] 
quinhentos é setentaé ci.ócoreais e quàenta centavos) 
e IPTÚ: R$ 329,82(trezentos e vinte e nove reais e 
oitenta e dois centavos) -(em PARCELAS) 

3.10. .VALOR  DO REPASSA QUADRIMESTRAL:
​
R.$ 39?.791,60 (h'ezentos e noventa e sete mil. 
setecentose üo+mü e uú reais e sessentacentavos) 
3.11 VAI,OR 1)0 REZASSEQ. UADRIMESTRAL 
(Liberada em Maio e Setembro=-conformeart. 29. 
parágrafo 2osdá Portaria R' 063/2021-SE- com 
acréscimo de 50% dó valor éorreslioüdenté a 01 
hês): 
R$ 447.515,S5(quatrocentose quarentae sete mii, 

quinhentos e qühze reais e cinquenta e cinco 
centavos) ü contido.dentro destevalor: R$ 
397.?91,60(trezentos e noventa .esête mil, 
séteêeütose noventa e 

um leais e sessent.acentavos-)- 
cóaespóndenateo subsídiopua hmutençãoda 
unidadeescoiwe RS 
49.723,95(quarenta e hoje mil, seteêéntos e vinte e 
três reais e nóvêhtá e cÍncb éentavós), usiú 
disüibuídos: 20% para;aquisição. de bens pemimentes 



coáespóndente a.R$ 9.944,79(nove míl, .novecentos é 
quüenta é qua#o reais e setenta e movecentavos) e 
a difereõçâ éon'espóndehtea R$ 39.?79,16 (trinta e 
nove mil setecentose setenta e nóvé reais 
edezesseíscentavós), pàm demais despesas,conforme 
quadro abaixo 



-  ! 

n:.E7b 
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3.12. VALOR 1)0 TERMIO DE COLABORAÇÃO:​ R$ 6.281.196,42 (seis mílhõeÉ, duzentos e oitenta e um 
mii. cu){o e noventa e seis reais e quaenta e dois centavos), sendo pua o exercíciode 2023 o vahr de R$ 
'.aoy.bas,i4 (um milhão, trezentos e cinta e nove mil, seiscentose oitenta e cinco reais e cinta e quatro centavos).​ '' 

 
3.13.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRm: 
Os recursos fínmceiros encontram 
rescaldo no orçamento miai 
Despesa,onerado as seguintes dotações 
orçamentárias 

 

 
nos tempos coníimiados pelo Ordenador da 

N' 1480-0810. ]236500062.035.01.2100000 
N' 1482-0810.1236500062 

 
Art 2' - Pemlanêcém inalteradas as demais 
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